
Câmara Municipal de Xambrê
Estado do Paraná

Ata n°. 03/2023

Ata da Io (primeira) Sessão Ordinária da Câmara Municipal de 

Xambrê, Estado do Paranáj realizada em 06 de fevereiro de 2023, às 19:00 horas, 

presidida pelo vereador Edson Botelho e secretariada pelo vereador Laudemir 

Jardim. Estavam ainda presentes à sessão os vereadores: Artur Ferraz Viana, 

Adriano Cardozo da Silva, Edinalvo Lima Venturi, Elton Barbosa dos Santos, Jaime 

Santos de Oliveira, João Mendonça Filho e Osair de Almeida Pereira. Em seguida 

foram lidas as Indicações n° 01/2023, Assunto: Instalação de câmeras de segurança 

no cemitério municipal, de autoria do vereador Adriano Cardozo da Silva e 

Indicação n° 02/2023, Assunto: Instalação de quebra-molas em ruas do distrito de 

Eliza, de autoria do vereador Osair Pereira. Continuando, o vereador Jaime Santos 

de Oliveira, com base no art. 109, § 2o do Regimento Interno, requereu verbalmente, 

em virtude da urgência da matéria, a realização da votação em sessão única do 

Projeto de Lei n °03/2023 CMXpautado para presente sessão, sendo o requerimento 

aprovado por unanimidade. Logo após, foi apresentado para discussão e votação em 

sessão única, sendo de autoria do Legislativo Municipal, o Projeto de Lei n° 

03/2023, Súmula: Altera o art Io da Lei Municipal n° 2.262/2020 em atenção á 

recomendação do egrégio JTCE-PR, através do APA n° 21.433 e em atenção ao 

disposto na Lei Estadual n° 21.348/2022, sendo o mesmo aprovado por 

unanimidade. Continuando foram constituídas as Comissões permanentes para o 

biênio 2023/2024, que após homologadas e aprovadas, passaram a ter a seguinte 

composição: Comissão de Justiça, Redação, Serviços e Obras: Presidente: Elton 

Barbosa dos Santos, Relator: João Mendonça Filho e Secretário: Osair de Almeida 

Pereira e Comissão de Economia, Finanças, Fiscalização, Cultura, Bem-Estar
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Social e Ecologia: Presidente: Adriano Cardozo da Silva, Relator: Edinalvo Lima 

Ventuti e Secretário: Artur Ferraz Viana. Na sequência, o Sr. Presidente concedeu 

aos pares três minutos para as considerações finais, e não havendo nada mais a 

tratar, encerrou a sessão e solicitou que fosse lavrada a presente ata para ser lida, 

discutida e votada em sessão próxima.

Laudemir Jardim
10 Secretário

Edson Botelho 
Presidente
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